
MINAS GERAIS 

PARECER N°. 75, DA comssfxo DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGISLAcZio, JUSTICA E 
REDAcfio FINAL, SOBRE o PROJETO DE LEI ORDINARIA, PELO EXECUTIVO N°. 15/2020, DE 
25 DE MAIO DE 2020 

O presente parecer tem por objeto ao Projeto de Lei ordinéria n.9 15, de 25 de maio 
de 2020, de iniciativa do Poder executivo local, Altera a Lei Ordinéria n9 1.214, de 23 de 
fevereiro de 1996, que ”Cria o Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS, institui 
o Fundo Municipal de Assisténcia Social- FMAS, e determina outras providencias. 

Inicialmente, vale salientar que compete a esta comisséio opinar, obrigatoriamente, sobre 
todas as matérias em tréimite nesta Casa, nos termos do artigo 83 da Resoluca'o 142/2015 (Regimento 
Interno). 

"Art. 83 — Compete é Comisséo de Constitucionalidade, Legislagéo, Justiga e 
Redacéo Final manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos 
constitucional e legal e, quando jé aprovados pelo Plenério, analisé-Ios sob os 
aspectos logico e gramatical, de modo a adequar ao bom vernéculo o texto 
das proposigoes.” 

Em analise detida da presente proposicao, observa-se que o projeto encontra-se de acordo 
com as disposicb’es constitucionais e legals, estando apto a prosseguir seu trémite. 
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Assim, os membros desta comissao, por unanimidade, manifestam favoravelmente para que 
o projeto em baila seja submetido a discussfio e votacao, na forma do regimento. . 
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